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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
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LEI MUNICIPAL ~9 96/84

ESTABELECE O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS
PARA O TRI~NIO 1985/1987 E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

ATAL1BIO ANTONIO FOSCARINI, Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, usando das atribuições que lhe sao
conferidas em Lei:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS para o triênio de 1985/1987 é fixado em Cr$ .•.•
36.775.140.000,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e setenta e cinco milhões e cento e quarenta mil cruzeiros)
e será executado através dos Orçamentos anuais e vindouros de conformidade com a discriminação constante das
tabelas anexas, que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 29 - Os Orçamentos-Programa conterão, ano a ano, os respectivos recursos e dotações necessários
ao cumprimento desta Lei.
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Art. 39 - A presente Lei será- anualmente reajustada, acrescendo-lhes aos programas de mais um exer-
cício, excluindo-se os já executados, de modo a assegurar a projeção contínua dos períodos •.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO-HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

- 2 -

{j
,I

••

.\~

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a 19 de Janeiro de 1985, revogadas as disposições em contrário.
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Controle

e Desportos

ov~rnbro do ano de 1984.----
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~ t~iaJ7comércio
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SCHNEIDER
de~nsportes

BERTILO
Secretário

exercício
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GABINETE DO~:UNICIPAL DE NaYa HAMBURGO,aos sete

éíN~
ecretário de Saúde e Ação Social
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Secretário de Serviços Urbanos

MARCO I\U
Secretário de

CELINO TOMAZONI
<" Secretário da Fazenda

~~~
Dr~CERI O CIDA MARTINS

procu~a . Geral o MU~icípio
~ I"Prof. ERN RLET

secretário~ ~ão e Cultura

O~~
Secretário de Obras PUblicas

Registre-se e Publique-se


